TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e material escolar para atender a Secretaria Municipal de Saúde, Educação, Assistência social e Administração e Planejamento se tratando de material de consumo e insumos de natureza comum com o critério de julgamento do menor preço por item.
1.2. Detalhamento dos itens e quantidades NA TABELA ANEXA A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA com 149 (cento e quarenta e nove) itens e CUSTO TOTAL ESTIMADO em R$ 252.377,31 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos).
1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
1.4. As quantidades indicadas no subitem 1.2 são estimativas de consumo anual.
1.5. Não será permitido ao licitante:
1.5.1. Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no subitem 1.2 deste Termo de Referência (proposta parcial);
1.5.2. Preços diferentes para o mesmo item a ser licitado.
1.6. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e não caracterizam bens de luxo, nos termos do regulamento municipal.
1.7. O certame deverá ser exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos da Lei Complementar 123/06, ante ao valor dos itens.
1.8. O certame também deverá ser exclusivo regional, nos termos do Decreto Municipal nº 19/2024, podendo participar empresas que tenham sede e municípios a distância máxima de 140 km (cento e quarenta quilômetros) do Município de Rios Espera. A distância será medida em um raio a partir da sede da Prefeitura de Rio Espera.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O registro de preços de material de expediente e escolar, se faz necessário para suprir as necessidades das secretarias municipais de forma a possibilitar a continuidades dos serviços públicos.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DECORRENTES
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser formalizada será de 1 (um) ano, contados da data da publicação de seu extrato no diário oficia do Município, nos termos da Lei Orgânica, e poderá ser prorrogado, por igual período, observado as regras previstas na Ata de Registro de Preço.
3.2. No prazo de validade da ata de registro de preço, o órgão ou entidade indicado no subitem 1.3, não poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta, conforme preceitua o inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021.
3.3. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei 14.133, de 2021.
3.4. O instrumento que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a Ordem de fornecimento, em modelo padronizado do órgão, podendo ser firmado contrato com o prazo de vigência da contratação, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021.
3.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
4. REGRAS DA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO:
4.1. Registro de preços para fornecimento parcelado dos itens descritos na tabela acima;
4.2. Não há obrigatoriedade de aquisição dos itens;
4.3. Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias a contar do envio da Autorização de Fornecimento.
4.4. Local de entrega: na Secretaria Municipal de Saúde na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h00min.
4.5. Prazo pagamento: até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos itens, após conferência do setor competente do produto/serviço e da nota fiscal, se estiver tudo correto, a encaminhará ao setor responsável.
4.6. Na Nota Fiscal deverá informar: O número do processo licitatório e o número da Ata de Registro de Preços, dados bancários para recebimento (conta corrente e chave PIX), número da Autorização de Fornecimento, também deve estar acompanhada da comprovação de ME, EPP para usufruir dos benefícios tributários, caso contrário serão feitos os descontos exigidos por lei para a espécie de transação comercial;
4.7. A comunicação entre as partes será efetivada por e-mail, sendo o canal para envio das autorizações de fornecimento
4.8. As entregas deverão atender ao quantitativo integral constante de cada Autorização de Fornecimento e as Notas Fiscais deverão corresponder a tal documento em quantidade e valor.
4.9. Caso não seja possível atender à quantidade integral, o fato deverá ser comunicado com a devida justificativa, com pelo menos 4 dias de antecedência, para deferimento de prorrogação no prazo ou ajustes na AF. A concessão de prorrogação não configura alteração do prazo de entrega estipulado e nem afasta a imposição das penalidades administrativas em caso de desrespeito dos termos da contratação.
4.10. Todas as despesas relativas à execução do contrato como entrega, transporte, impostos, taxas etc serão por conta exclusiva da contratada, cabendo ao contratante apenas o pagamento do preço definido na Ata de Registro de Preços;
4.11. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.
4.12. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.
4.13. Os bens serão recebimentos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias do recebimento do documento fiscal respectivo pelo responsável pela fiscalização do contrato mediante verificação de conformidade com a descrição do item na ARP e na AF. O recebimento será por ateste na própria nota fiscal para entrega de itens comuns.
4.14. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nesse Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.15. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, e a NF encaminhada para pagamento.
4.16. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
4.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do produto/serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação tem os seguintes requisitos e condições:
5.1.1. As entregas do objeto deverão ser realizadas na Praça Nossa Senhora da Piedade 36, Centro – Rio Espera – MG na Secretaria Municipal da Saúde, de segunda à sexta-feira em dias úteis, de 08:00 às 11:00 h e de 12:30 às 16:00 h, em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento.
5.1.2. A conclusão do objeto é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando necessário.
5.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação exigidas pela Lei 14.133/21 e pelo Edital.
5.1.4. A empresa deverá ter os cadastros nos órgãos de fiscalização adequados para o ramo de atividade e materiais comercializados.
5.1.5. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio;
5.1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto;
5.1.7. Não haverá exigência de garantia para execução contratual, tendo em vista a forma de execução do contrato de entrega parcelada conforme demanda e pagamento correspondente e posterior;
5.1.8. A empresa detentora da ARP deverá manter todas as condições de habilitação durante toda vigência da contratação, sob pena de cancelamento do registro de preços, sendo sua obrigação informar fatos supervenientes;
5.1.9. Em caso de irregularidade nas condições de habilitação, a contratada terá o prazo de cinco dias para saneamento das pendências ou, no mesmo prazo, apresentar defesa. O prazo pode ser prorrogado por uma vez a critério do contratante e se requerida a prorrogação pela contratada dentro do prazo original.
5.1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar ao gestor do contrato quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto.
5.1.11. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.
6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 30 dias após entrega do produto e sua respectiva nota fiscal ao setor de tesouraria da prefeitura.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.4. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
6.6. O Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.8. O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.9. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.10. Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida.
7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado.
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES
8.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela no item 1 desse Termo de Referência, facultando a participação do licitante em quantos itens forem de seu interesse.
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do MENOR PREÇO, através do portal BLL COMPRAS.
9. DA ESTIMATIVA DE VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Mesmo não sendo obrigatória a vinculação da dotação orçamentária para o registro de preço no momento, já a indica como A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Municipal nº 1.615/2024 (LOA), sob a seguinte dotação:
Secretaria da Agricultura - Secretaria da Agricultura
3.3.90.30.00.2.09.01.20.122.0001.2.0047 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo - Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
3.3.90.30.00.2.07.01.04.122.0001.2.0034 1.500.000 DESENV. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretaria Municipal da Fazenda - Secretaria da Fazenda
3.3.90.30.00.2.06.01.04.122.0001.2.0032 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE FAZENDA
Secretaria da Fazenda - SECRETARIA DA FAZENDA
3.3.90.30.00.2.06.01.04.122.0001.2.0032 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE FAZENDA
MEIO AMBIENTE - MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.2.07.01.04.122.0001.2.0034 1.500.000 DESENV. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIEN
Secretaria de Educação - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.2.03.01.12.361.0004.2.0011 1.550.000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Secretaria de Saude - Secretaria de Saúde
3.3.90.30.00.2.04.02.10.301.0002.2.0022 2.500.000 ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA
Serviços de Transportes - SERVIÇOS DE TRANSPORTES
3.3.90.30.00.2.10.01.04.122.0001.2.0053 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE TRANSPORT
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura - Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
3.3.90.30.00.2.05.01.04.122.0001.2.0027 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Secretaria de Assistência Social – CRAS
3.3.90.30.00.2.08.01.04.122.0001.2.0041 1.660.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria de Assistência Social - Assistencia Social
3.3.90.30.00.2.08.01.04.122.0001.2.0041 1.660.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria de Transporte - Secretaria de Transporte
3.3.90.30.00.2.10.01.04.122.0001.2.0053 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
Secretaria de Desenvolvimento Social - Secretaria de Desenvolvimento Social
3.3.90.30.00.2.13.01.04.122.0001.2.0070 1.500.000 DESENVOLV. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
3.3.90.30.00.2.13.01.04.122.0001.2.0070 1.500.000 DESENVOLV. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Secretaria de Cultura, turismo e Esporte - Secretaria de Cultura Turismo e Esporte
3.3.90.30.00.2.11.02.04.122.0001.2.0054 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE CULTURA,TURISMO E ESPO
Secretaria de Administração e Planejamento - Secretaria de Administração e Planejamento
3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0001.2.0003 1.500.000 DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJAMENTO
9.2. O valor estimado da contratação é o exposto no item 1 deste Termo de Referência.
10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
10.2. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração.
10.3. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.
10.4. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
10.5. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
10.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
10.7. No caso do disposto do subitem 10.1., a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo.
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
11. DA IMPOSSIBILIDADE DE ADESÃO POR OUTROS ÓRGÃOS
11.1. Não será permitida a adesão de órgãos não participantes às Atas de Registros de Preços decorrentes da presente licitação, tendo em vista a grande sobrecarga da equipe de planejamento e contratações públicas.
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021, do Edital seus anexos, Ata de Registro de Preços e contrato.

Rio Espera, 21 de maio de 2025.
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